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RADIALISTA FAZ 
CRÍTICAS A L1GABÓ
Durante a  tribuna livre, o rad ialis- 
ta Itamar Gonçalves voltou a  fa
zer críticas ao vereador Wagner 
Ligabó (PPS). Segundo ele, Ligabó 
ainda não esclareceu as ques
tões sobre a  doação de seu salá
rio a  instituições de caridade, 
nem de seus contratos com o 
Hospital São Vicente. Itamar re
forçou que o site do vereador, 
usado para indicar o valor e data 
de cada doação, não tem credibi
lidade como meio de prestação 
de contas. O vereador usou o 
grande expediente para replicar.

FESTA DE SANTA 
LUZIA È APROVADA
De autoria do vereador Antô
nio Carlos Albino (PSB), foi apro
vado o projeto de lei que inclui 
no Calendário Municipal de 
Eventos a  “Festa de Santa Lu
zia” da Comunidade Santa Lu
zia da Paróquia Santa Rita de 
Cássia, do Parque Centenário. 
O evento está  previsto para 
acontecer em dezembro. Vá
rios pessoas da comunidade es
tiveram presentes na Câmara

SESSÃO FAZ
HOMENAGEM AO CLUBE
Por iniciativa de vereador Cris- 
tiano Lopes (PSD), ocorreu on
tem (13) durante a sessão ordi
nária da Câm ara de Jundiaí 
homenagem  aos 75 anos do 
Clube Jundiaiense. Segundo 
Cristiano, 0 Jundiaiense tem 
grande importância na histó
ria do município. "Durante to
dos esses anos, 0 Clube Jun
diaiense foi referência, sendo 
relevante na econom ia da ci
dade com a  geração de inúme
ros em pregos e colaborando 
inclusive com o turismo.”

Câmara veta mais um 
projeto de lei do Executivo

Vereadores rejeitam veto do Executivo a projeto que propunha convênios para 0 Serviço de Verificação de Óbito
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Durante a sessão ordinária 
da última terça-feira (13), a Câ
mara de Jundiaí votou pelo ve
to de dois projetos de lei do pre
feito Luiz Fernando Machado 
(PSDB), mas apenas um deles 
foi aprovado. De criação do ve
reador Antônio Carlos Albino 
(PSB) 0 projeto de lei que prevê 
que a prefeitura celebre convê
nios com outros entes da Fede
ração para repasse financeiro 
ao Serviço de Verificação de 
Óbito (SVO) local havia sido ve
tado pelo executivo municipal, 
mas 0 veto foi rejeitado por una
nimidade (18 votos).

Na semana passada, os ve
readores já haviam apoio a 
Gustavo Martinelli (PSDB) e 
também barraram 0 veto do 
prefeito ao projeto de lei que 
garante meia entrada aos doa
dores de sangue e de medula 
óssea em determinados even
tos culturais.

Segundo 0 vereador Albino 
(PSB), 0 projeto do SVO é de 
grande importância não só para 
Jundiaí, mas para toda a região. 
"E muito mais vantajoso que 0 
SVO de Jundiaí receba 0 investi
mento necessário para atender 
também às cidades próximas, 
pois muitas delas tem uma de

manda muito pequena e não ne
cessitam de toda uma equipe 
apenas para aquele município. 
O ideal é que Jundiaí atenda a 
demanda das cidades próximas 
também" completou.

Já 0 veto do Executivo em re
lação ao projeto de lei do verea
dor Cristiano Lopes (PSD), para 
instituir a Política Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, 
bem como Conselho Municipal

e Fundo de Apoio correlatos, foi 
mantido pelo.Legislativo a pedi
do do próprio vereador.

TURISMO RURAL
Foi aprovado, com 18 votos

favoráveis, 0 projeto de lei do 
prefeito Luiz Fernando Macha
do (PSDB) que altera 0 Código 
de Obras e Edificações, para pre
ver a aprovação e regularização 
de edificações e benfeitorias vin
culadas à atividade de turismo 
rural. A aprovação foi comemo
rada pela plateia, composta 
principalmente por comercian
tes da área rural de Jundiaí.

A nova lei simplifica a buro- 
’ cracia e as exigências para a re
gularização de área de turismo 
rural: agora, as benfeitorias se
rão exigidas apenas de forma 
parcial, com foco nas áreas cons
truídas, sem exigir que as ativi
dades comerciais sejam inter
rompidas enquanto essas ben
feitorias não sejam realizadas.

Segundo 0 vereador Dou
glas Medeiros (PP), relator do 
projeto, a intenção é de fortale
cer 0 proprietário rural, que 
vem perdendo cada vez mais es
paço no município. "Jundiaí 
tem apenas 3% de área rural. 
Precisamos dar atenção a esses 
proprietários, principalmente 
àqueles que vendem 0 que pro
duzem em suas propriedades. 
Agora, 0 fato de alguma cons
trução da área rural precisar de 
benfeitorias para regularização 
não vai impedir que 0 proprietá
rio realize sua atividade comer
cial" comenta.
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